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  Solicita-se a contratação amparada por registro de preços, a qual permite a Secretaria 

Municipal de Educação realizar suas contratações em consonância com as demandas surgidas, 

sem a necessidade de previa manifestação orçamentária, salvaguardando-se de qualquer excesso, 

quando desnecessário, além de se conseguir melhores condições para contratação através do 

procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na contratação dos mesmos”.  

 

 O presente processo para a aquisição dos veículos zero km, torna-se essencial, do ponto 
de vista deste órgão, visando à ampliação e substituição de veículo escolar, como forma de garantir 
a segurança e qualidade na locomoção e contribuindo assim para evasão escolar. Levando-se em 
consideração, em todos os termos, também a natureza, economicidade e a finalidade do bem a ser 
adquirido, que irá trazer uma melhor condição na locomoção dos alunos. 

 

Aquisição do veículo busca contemplar importante demanda do município frente à 

complexidade e desafios impostos para a oferta de um transporte de qualidade. Certos da 

importância do transporte escolar como instrumento fundamental para garantir o acesso aos alunos 

da rede pública ás unidades de escolares. É notável a importância social do Transporte Escolar aos 

alunos das escolas públicas, pois consiste muitas vezes no único meio de atender às necessidades 

de deslocamento para iniciar, continuar e terminar seus estudos. 

 

Ressaltamos que a aquisição dos veículos, é de suma importância para manter o serviço de 

transporte escolar, haja vista que a Constituição Federal de 1988 no art.208, inciso VII, através da 

Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009 preconiza que o dever do Estado com a 

educação será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da 

educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde. E com o intuito de cumprir esse requisito constitucional e 

principalmente de oferecer um transporte adequado aos alunos da rede de ensino do município, 

onde notoriamente contribui com o rendimento escolar e também com a saúde, atendendo a 

educação infantil.  

 

 

 


